 LEI Nº  2783, DE 3 DE DEZEMBRO DE  2007

Torna obrigatória, no âmbito do Município de Timóteo, a colocação de etiquetas indicativas da voltagem nas tomadas de corrente elétrica  em todas as  edificações destinadas ao uso residencial, comercial ou industrial. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º.   É obrigatória, no âmbito do Município, a colocação de etiquetas indicativas de voltagem nas tomadas de corrente elétrica em  todas as edificações,  destinadas ao uso residencial, comercial ou industrial, tanto públicas como privadas.

Art. 2º. Os dispositivos desta Lei deverão ser cumpridos:

I – a partir da sua vigência, em relação aos imóveis em fase de elaboração projeto ou em construção;

II -  dentro de 1 (um) ano, a contar da publicação desta Lei, para todos os imóveis já edificados.  

Art. 3º. O descumprimento da norma estabelecida nesta Lei submeterá o proprietário do prédio às seguintes penalidades:

I – multa de R$100,00 (cem reais) para cada tomada sem etiqueta;

II – negativa do “habite-se” até o cumprimento do dispositivo legal.

Art. 4º. Compete à fiscalização de obras e edificações do Município fiscalizar o cumprimento da presente Lei .

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 3 de dezembro de 2007
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